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Deliberação CONSEMA 16/2011. 

De 26 de abril de 2011. 

282a Reunião Ordinária do Plenário do CONSEMA. 

 

             Define regiões para instalação das duas primeiras Câmaras Regionais. 

 

 

O Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA, no exercício de sua 

competência legal, em especial da atribuição que lhe confere o inciso XIII do artigo 2º 

da Lei 13.507/2009, e levando em conta a diretriz estabelecida pela Deliberação 

CONSEMA 22/2010, deliberou: 

 

Artigo único: Fica o Secretário-Executivo do CONSEMA autorizado a verificar a 

possibilidade de instalação das Câmaras Regionais do CONSEMA nas regiões do Alto 

Tietê (UGRHI 6) e do Ribeira de Iguape/Litoral Sul e Alto Paranapanema 

(UGRHIs 11 e 14).  

 

 

 

Bruno Covas 

Secretário de Estado do Meio Ambiente 

Presidente do CONSEMA 
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